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dos documentos solicitados nas alíneas a), b), c) e d) do n.o 4.4,
desde que a mesma informação se encontre actualizada e arquivada
no processo individual.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos são puníveis nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar.

6 — As lista e demais informações relacionadas com o concurso
serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal dos Hospitais da
Universidade de Coimbra.

7 — Método de selecção — avaliação curricular — n.o 26 da sec-
ção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular constam de acta de reunião já realizada pelo júri, que será
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor Jorge Manuel Pericão Costa Pimen-
tel, director de serviço de medicina intensiva dos Hospitais
da Universidade de Coimbra.

Vogais efectivos:

Dr. João Paulo Gaspar Almeida e Sousa, assistente graduado
de medicina intensiva dos Hospitais da Universidade de
Coimbra.

Dr. Paulo Jorge Coimbra Martins, assistente de medicina
intensiva dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

Vogais suplentes:

Dr. Vítor Manuel Almeida Fernandes, assistente graduado
de medicina intensiva dos Hospitais da Universidade de
Coimbra.

Dr.a Paula Cristina Casanova Almeida, assistente de medi-
cina intensiva dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

9 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos legais, pelo 1.o vogal efectivo.

27 de Junho de 2005. — Pela Directora do Serviço de Pessoal, (Assi-
natura ilegível.)

Hospital do Arcebispo João Crisóstomo — Cantanhede

Aviso n.o 6713/2005 (2.a série). — Delegação de competên-
cias. — Por deliberação do conselho de administração de 24 de
Novembro de 2004, são delegadas as competências para a prática
dos seguintes actos:

1 — Na vogal executiva Dr.a Isabel Cristina Duarte das Neves:

a) Propor a admissão do pessoal, de acordo com o que se encon-
tra previsto no plano anual;

b) Autorizar as comissões gratuitas de serviço do pessoal de
regime geral;

c) Homologar as avaliações de desempenho do pessoal técnico
superior do regime geral, administrativo, operário e de apoio
geral, quando não intervenha como avaliadora;

d) Autorizar as alterações ao plano de férias do pessoal do regime
geral, técnico, desde que as mesmas se encontrem devida-
mente informadas pelos responsáveis de serviço, com excep-
ção dos auxiliares de acção médica;

e) Autorizar dispensas de pessoal, quando devidamente infor-
madas pelos responsáveis de serviço e desde que tal não com-
prometa o normal funcionamento dos serviços;

f) Autorizar a atribuição de abono de família, nos termos pre-
vistos na lei;

g) Autorizar a realização de despesas com bens e serviços, até
ao limite de E 25 000, bem como todos os actos inerentes
ao processo de aquisição;

h) Autorizar a realização de despesas de simples conservação
e reparação e beneficiação das instalações e do equipamento,
até ao limite de E 5000, bem como todos os actos inerentes
ao processo de aquisição;

i) Autorizar a realização de despesas com bens do imobilizado,
até ao limite de E 2500;

j) Elaborar relatórios trimestrais e anuais e submetê-los à apre-
ciação do conselho de administração;

k) Assegurar a regularidade da cobrança das receitas e do paga-
mento das despesas do Hospital;

l) Dar balanço mensal à tesouraria.

A presente delegação produz efeitos reportados a 31 de Outubro
de 2003, ficando desta forma ratificados todos os actos entretanto
praticados.

2 — No director clínico, Dr. João Maria Soares de Barcelos:

a) Autorizar as comissões gratuitas de serviço do pessoal médico;
b) Autorizar as alterações ao plano de férias do pessoal médico,

desde que as mesmas se encontrem devidamente informadas
pelos responsáveis de serviço.

A presente delegação produz efeitos reportados a 3 de Dezembro
de 2003, ficando desta forma ratificados todos os actos entretanto
praticados.

3 — No enfermeiro-director Egídio Manuel Patrão Cruz dos Reis:

a) Autorizar as comissões gratuitas de serviço do pessoal de
enfermagem e auxiliar de acção médica;

b) Autorizar as alterações ao plano de férias do pessoal de enfer-
magem e auxiliar de acção médica, desde que as mesmas
se encontrem devidamente informadas pelos responsáveis de
serviço;

c) Homologar as avaliações de desempenho de pessoal de enfer-
magem e auxiliar de acção médica, quando não intervenha
como avaliador.

A presente delegação produz efeitos reportados a 3 de Dezembro
de 2003, ficando desta forma ratificados todos os actos praticados.

27 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José António Trindade Constante.

Hospital do Litoral Alentejano

Aviso n.o 6714/2005 (2.a série). — 1 — Em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discrimi-
nação, e, nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento dos Concursos de Pro-
vimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público
que, por deliberação da comissão instaladora de 2 de Junho de 2005
e na sequência de prévia autorização da Administração Regional de
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, em 13 de Maio de 2005, se encontra
aberto concurso interno geral de provimento para o preenchimento
de duas vagas de assistente de anestesiologia, da carreira médica hos-
pitalar, do mapa de pessoal deste Hospital, aprovado pelo despacho
n.o 14 649/2004 (2.a série), de 2 de Junho, do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Saúde, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 171, de 22 de Julho de 2004.

2 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública, e visa exclusivamente o preenchimento das vagas pos-
tas a concurso, pelo que se esgota com o provimento das mesmas.

3 — Regime de trabalho — o regime de trabalho será desenvolvido
em horário desfasado, de acordo com as disposições legais existentes
na matéria, nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90.

4 — Os médicos a prover podem vir a prestar serviço não só no
Hospital mas também noutras instituições com as quais o estabe-
lecimento venha a ter acordo ou protocolo de colaboração, nos termos
do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março.

5 — Requisitos de admissão a concurso:
5.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil físico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais:

a) Possuir o grau de assistente de anestesiologia ou sua equi-
paração, obtida nos termos do n.o 2 do artigo 29.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.
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6 — Apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo — o prazo para apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República.

6.2 — Forma — a candidatura deve ser formalizada mediante
requerimento, dirigido ao presidente da comissão instaladora do Hos-
pital do Litoral Alentejano, Monte do Gilbardinho, 7540-230 Santiago
do Cacém, ou remetido pelo correio, em sobrescrito registado com
aviso de recepção, desde que tenha sido expedido até ao termo do
prazo fixado no n.o 6.1.

Aquando da entrega pessoal da candidatura os candidatos devem
ser portadores da fotocópia do requerimento, a fim de a mesma servir
de recibo.

6.3 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerimento (nome, naturalidade e número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu), residência e número de telefone;

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente esteja vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso identificando
o número e a data do Diário da República onde é publicado,
bem como à área profissional a que concorre;

d) Identificação de documentos que instruam o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização;

e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

7 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos são puníveis nos termos da lei penal e constituem infracção
disciplinar.

8 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados por:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista
da respectiva área profissional ou da sua equiparação;

b) Documento comprovativo de que o candidato se encontra
inscrito na Ordem dos Médicos;

c) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

8.1 — A não apresentação no prazo da candidatura dos documentos
referidos nas alíneas a) e b) do n.o 8 implica a inadmissão ao concurso.

9 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a inadmissão ao
concurso.

10 — O método de selecção a utilizar é o da avaliação curricular
e desenvolver-se-á de acordo com a secção VI do Regulamento anexo
à Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

11 — As listas dos candidatos serão afixadas no expositor junto
ao Serviço de Pessoal do Hospital.

12 — O júri, constituído por médicos com a especialidade de anes-
tesiologia, terá a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Maria Beatriz da Conceição Pereira Gomes
Craveiro Lopes, chefe de serviço de anestesiologia do Hospital
Garcia de Orta, S. A.

1.o vogal efectivo — Dr.a Maria Marques Dias Miguel, assistente
graduada de anestesiologia do Hospital de Santa Maria.

2.o vogal efectivo — Dr.a Maria Alexandra Vitória Gouveia da
Silva, assistente de anestesiologia do Hospital de Nossa
Senhora do Rosário, S. A., Barreiro.

1.o vogal suplente — Dr.a Maria Margarida Gomes de Oliveira,
assistente de anestesiologia do Hospital Garcia de Orta, S. A.

2.o vogal suplente — Dr. Adolfo Fenollar Aparício, assistente de
anestesiologia do Hospital de Santa Luzia de Elvas.

O 1.o vogal efectivo substitui o presidente nas suas faltas ou
impedimentos.

29 de Junho de 2005. — O Presidente da Comissão Instaladora,
Luís Duarte.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 6715/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no artigo 9.o-A do Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho, com a
nova redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 305/98, de 7 de Outubro,
205/2000, de 1 de Setembro, 270/2002, de 2 de Dezembro, e 81/2004,
de 10 de Abril, publica-se em anexo a lista dos medicamentos com-
participados em 1 Junho de 2005.

20 de Maio de 2005. — Pelo Conselho de Administração, a
Vogal, Alexandra Bordalo.
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